
edmara cikunicipal de cnrig üi 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 01/2022 — PARTC 

PROJETO DE LEI N2 162/2021 - DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL 
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI A CORPORAÇÃO MUSICAL MUNICIPAL 
"MAESTRO ANTÔNIO PASSARELLI" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise do 
presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria dos Vereadores Marcos Antonio 
Santos e Cesar Pantarotto Junior. 

A Lei 6758/2019 (DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL E NATURAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, CRIA O 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL, REVOGA A LEI N° 5.884, DE 
25 DE AGOSTO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) estabelece que: 

Art. 22 - É competência do Poder Executivo Municipal 
viabilizar o estudo, a determinação, a organização, a 
conservação, a defesa e a divulgação de seu 
patrimônio cultural, com objetivo de preservar e 
valorizar a identidade cultural do Município. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 
Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 
providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter opinativo, 
restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da aprovação ou não do 
Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 28 de janeiro de 2022. 
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